
  

 

EDITAL PROEPE/PROAP 21/2023 
 
 

DIVULGA RESULTADO DO PROCESSO 
SELETIVO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO INTEGRAIS NOS PROGRAMAS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, 
REFERENTE AO CONTRATO ORGANIZATIVO 
DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE 
(COAPES), NO CÂMPUS BRAGANÇA 
PAULISTA DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF NO 2.º SEMESTRE DE 
2023. 

 
 

O Pró-Reitor de Ensino, Pesquisa e Extensão e o 
Pró-Reitor de Administração e Planejamento, 
observando as disposições legais previstas no art. 
16, V, do Regimento da Universidade São 
Francisco – USF e o disposto no Contrato 
Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde 
firmado entre a Universidade São Francisco e o 
município de Bragança Paulista, no uso de suas 
atribuições e considerando o edital Proepe/Proap 
14/2023, baixam o seguinte 
 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Fica divulgado, conforme anexo, o resultado do Processo Seletivo de Concessão de 

Bolsas de Estudos Integrais (100%) para os Programas de Pós-Graduação Stricto da Universidade 

São Francisco – USF, que visam ao preenchimento das vagas ofertadas para ingresso no 2.º 

semestre letivo de 2023, nos termos do Edital Proepe/Proap 14/2023. 

 

Art. 2.º Os candidatos selecionados e aprovados, apresentados a seguir, deverão efetuar sua 

matrícula online nos prazos e condições estabelecidos nos editais específicos de cada programa, 

no site: https://www.usf.edu.br/cienciadasaude/: 

I. Clara Brito Alves; 

II. Marcos Antonio dos Santos. 
 

§ 1.º Considerando a aprovação como alunos especiais, a bolsa Coapes terá duração de 1 semestre 

letivo, conforme a oferta dos componentes curriculares; 
 

§ 2.º Para participação como aluno regular em novo edital do Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu, os candidatos aqui indicados, deverão realizar nova inscrição em edital futuro e participar da 

ampla concorrência tanto à vaga no Programa, quanto à bolsa Coapes. 

 

https://www.usf.edu.br/cienciadasaude/


  

 

Art. 3.º As bolsas de estudos são intransferíveis e não cumulativas de um ano para o outro em 

caso de não preenchimento. 

 

Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se.  

 

Bragança Paulista, SP, 2 de agosto de 2023. 

 

 

Adriel de Moura Cabral 
Pró-Reitor de Administração e Planejamento 

 

 

 

Dilnei Giseli Lorenzi 
Pró-Reitor de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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